
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

coMrssÃo ESPEC|AL soBRE o PROJETO DE RESOLUÇÃONo32Ot2O22.

Parecer nr 002/2022.

Matérla: Projeto de Resolução n' 320/2022

Autor: Mesa Diretora

Relator: Valmir José Dutra Vieira

PaíeceÍ: Aprovado por unanimidade dos presentes - Ata ne 3/2022, da Comissão Especial.

RelatóÍio:

O Projeto de Resolução ne32o/2022 tem a seguinte ementa: Altera a Resolução ne281, de 28
dezembro de 2015, que dispõe sobre o regimento lnterno da câmara Municipal de Jóia e dá outras
providência. Os integrantes decidiram por unanimidade por parecer favorável. O mesmo foi apresentado
em Plenário nos dias 22 de agosto, 29 de agosto, 5 de setembro e encaminhado a esta Comissão na pauta

da Sessão Ordinária do 12 de setembro de 2022.

Acompanham o Projeto de Resolução a seguinte documentação:

I Comprovante de publicação;

* Atas das Comissões;
I Orientação Técnica IGAM nç76.596/2o22;
{ Orientação Técnica IGAM ne1O.77412O22;

I Portaria ne 49, de 04 de outubrc de 2022;
{ Orientação Técnicâ IGAM neL7.97312022;
I Parecer Jurídico O21./2O22;

{ Orientação Técnicã IGAM ne2!.9L6/2o22;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável

Ple cio José Pedroso, 17 de outubro de 2022.o

Vanderlei d lveira do AmeÍal
RelatoÍ da missão Especial

Val José Dutra Vieira
Presidente da Comissão Especial
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